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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

(NOME DA UNIDADE)

ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS D_
Unidade: 
Data: 

Juiz Corregedor Permanente:

Funcionários: 

Estrutura e Organização Interna

1. Síntese do quadro funcional

	Chefe de Seção Judiciária
	

	Escrevente Técnico Judiciário
	

	Agente Administrativo Judiciário
	

	Oficiais de Justiça
	


2. Rotina de trabalho

a) Como são realizadas as tarefas na unidade? Descrever sucintamente as atividades atribuídas a cada funcionário.

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________...
3. Imagens da unidade (fotos tiradas na data da correição)

a) Vista geral da unidade

b) Vista geral das mesas de trabalho
4. Controle de prazos e funcionamento da SADM
a) Os mandados são recebidos diariamente nos horários previstos pelo Provimento CG nº 34/2012?

S (  )

N (  )
b) O prazo de quarenta e oito horas entre o recebimento do mandado pela unidade e a carga ao oficial de justiça após distribuição é observado?

S (  )

N (  )
c) Os prazos para cumprimento dos mandados, previstos nos subitens 2.2, 2.3 e 2.4 da seção I do capítulo VI das NSCGJ, ou fixados pelo juiz do feito, são observados?
S (  )

N (  )
d) Qual é a periodicidade de cobrança de mandados com prazos excedidos para cumprimento?
(   ) vinte dias.

(   ) trinta dias.

(   ) quarenta dias.
e) O procedimento para requerimento de prorrogação de prazo para cumprimento de mandados é observado?

S (  )

N (  )
f) O prazo máximo de quarenta e oito horas para, após cobrança, devolução dos mandados devidamente cumpridos é observado?

S (  )

N (  )
g) O regular cumprimento dos mandados é conferido antes da restituição deles aos ofícios judiciais de origem?

S (  )

N (  )
h) Os prazos de restituição de mandados aos ofícios judiciais de origem são cumpridos?
S (  )

N (  )
i) Houve caso de classificação de mandado como urgente ou para cumprimento em plantão sem decisão judicial fundamentada?

S (  )

N (  )
Discriminação das situações em que prazos, horários, periodicidades e quaisquer procedimentos previstos no Provimento CG nº 34/2012 não foram observados, os responsáveis por cada uma das ocorrências e as providências adotadas: 
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________... 

Anotação dos mandados que, na data da correição, estejam em poder de oficial de justiça com prazo excedido: 
Oficial de justiça (nome): autos nº ___/___, carga em ___/___/____; autos nº ___/___, carga em ___/___/____ ....

Oficial de justiça (nome): autos nº ___/___, carga em ___/___/____; autos nº ___/___, carga em ___/___/____ ....

Observações ou recomendações que o Juiz Corregedor Permanente entender pertinentes: 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________...
Conferência do margeamento de diligências pagas (Comunicado CG nº 984/2008 e Ofício Circular expedido no Processo DEGE 1.3 nº 2008/17.681):

1) mandado expedido no autos nº ______/____; número da carga ________; data da carga _________ ; número de atos _______.

.... pelo menos 10 (dez)
10) mandado expedido no autos nº ______/____; número da carga ________; data da carga _________ ; número de atos _______.

Nos mandados supracitados, o margeamento das diligências está em consonância com o disposto nos itens 12 a 36 do Cap. VI das NSCG e com a exegese de caráter normativo veiculada nos Pareceres nº 121/2008-J, 202/2008-J e 312/2009-J?

S (  )

N (  )

Se não, qual a irregularidade verificada?

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Observações ou recomendações que o Juiz Corregedor Permanente entender pertinentes:

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Conferência do margeamento de diligências gratuitas (Comunicado CG nº 984/2008 e Ofício Circular expedido no Processo DEGE 1.3 nº 2008/17.681):

1) mandado expedido no autos nº ______/____; número da carga ________; data da carga _________ ; número de atos _______.

.... pelo menos 10 (dez)
10) mandado expedido no autos nº ______/____; número da carga ________; data da carga _________ ; número de atos _______.

Nos mandados supracitados, o margeamento das diligências está em consonância com o disposto nos itens 12 a 36 do Cap. VI das NSCG e com a exegese de caráter normativo veiculada nos Pareceres nº 121/2008-J, 202/2008-J e 312/2009-J?

S (  )

N (  )

Se não, qual a irregularidade verificada?

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Observações ou recomendações que o Juiz Corregedor Permanente entender pertinentes:

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PRINCIPAIS LIVROS E CLASSIFICADORES OBRIGATÓRIOS
(PROVIMENTO CG 34/2012) 
LIVROS
1. Visitas e correições

(
) em ordem.

(
) observações/recomendações:
2. Registro de portarias e ordens de serviço com índice

(
) em ordem.

(
) observações/recomendações:
3. Registro de feitos administrativos
(
) em ordem.

(
) observações/recomendações:
4. Registro de sentenças da Corregedoria Permanente
(
) em ordem.

(
) observações/recomendações:
5. Carga manual de mandados em caso de contingência do sistema informatizado
(
) em ordem.

(
) observações/recomendações:
6. Os demais livros obrigatórios estão em ordem?

S (  )

N (  )

Observações ou recomendações que o Juiz Corregedor Permanente entender pertinentes: 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________...
CLASSIFICADORES
1. GRD – Guia de Recolhimento das Despesas de Diligência 
(
) em ordem.

(
) observações/recomendações:

a) a 3ª via recolhida deverá ser arquivada com cópia da autorização para crédito em conta assinada pelo Juiz Corregedor Permanente e pelo funcionário responsável pela SADM quando do pagamento, em nome de cada oficial de justiça (Cap. VI, item 17.2); b) autorização de crédito preenchida de forma integral, nos campos próprios (nome do oficial, nº do processo, nº de atos realizados, nº do R.G., nº da conta corrente, nº da guia e valor), nos termos do item 17.3 do Cap. VI das NSCGJ.

2. Os demais classificadores obrigatórios estão em ordem?

S (  )

N (  )

Observações ou recomendações que o Juiz Corregedor Permanente entender pertinentes: 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

OBSERVAÇÕES E RECOMENDAÇÕES FINAIS
Existe(m) alguma(s) determinação(ões) ao longo da ata que a serventia judicial deva cumprir?

S (  )

N (  )

(Resumo das observações e/ou recomendações que foram feitas ao longo da correição e outras que o MM. Juiz Corregedor Permanente entender pertinentes)

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Não havendo outros prazos especialmente fixados, fica estabelecido o prazo de ________ dias para cumprimento das recomendações constantes desta Ata. Nada mais havendo a consignar, foi por mim, _________________________, (                                ), chefe de seção, lavrada esta ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada.

Juiz de Direito

Funcionários:
